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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

LEI Nº 1.742/2026, DE 20 DE MARÇO 2026. 

INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO E 

ESTÍMULO À QUITAÇÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS – 

REFIS MUNICIPAL 2026/1, DESTINADO À 

REGULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E 

NÃO TRIBUTÁRIOS, INCLUSIVE MULTAS 

ADMINISTRATIVAS E OUTRAS OBRIGAÇÕES 

PECUNIÁRIAS DEVIDAS AO MUNICÍPIO DE 

CANABRAVA DO NORTE – MT, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte – MT, no uso de 

suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído, no Município de Canabrava do Norte – MT, o Programa de Recuperação 

e Estímulo à Quitação de Débitos Fiscais – REFIS MUNICIPAL 2026/1, destinado a promover 

a regularização de créditos tributários e não tributários municipais, inclusive multas 

administrativas, penalidades pecuniárias e demais obrigações financeiras devidas ao Município, 

inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, protestados ou não, com exigibilidade 

suspensa ou não, de responsabilidade de pessoas físicas ou jurídicas, na forma e condições 

estabelecidas nesta Lei. 

Art. 2º O REFIS MUNICIPAL 2026/1 abrangerá os débitos tributários e não tributários do 

Município vencidos no período compreendido entre 01 de janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 

2025, correspondentes aos últimos 60 (sessenta) meses, inclusive aqueles inscritos ou não em 

dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, protestados ou a protestar, com exigibilidade suspensa ou 

não. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, considerar-se-á a data do vencimento original 

do crédito, ainda que posteriormente inscrito em dívida ativa ou objeto de cobrança 

administrativa ou judicial. 

Art. 3º Considera-se débito fiscal, para os efeitos desta Lei, o montante correspondente aos 

tributos municipais e demais créditos não tributários devidos ao Município, incluídas as multas 

por infração, multa de mora, juros, atualização monetária e demais acréscimos legais previstos 

na legislação municipal, apurados e consolidados até a data da formalização do pedido de adesão 

ao REFIS MUNICIPAL 2026/1. 

Art. 4º O ingresso no REFIS MUNICIPAL 2026/1 dar-se-á por opção expressa e irretratável do 

contribuinte ou responsável, mediante requerimento formal e assinatura do Termo de Adesão, 

que produzirá os efeitos de confissão extrajudicial irrevogável e irretratável do débito, para todos 

os fins de direito, importando em plena aceitação das condições estabelecidas nesta Lei. 
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Parágrafo único. A adesão ao REFIS MUNICIPAL 2026/1 constitui reconhecimento integral 

do débito e renúncia a qualquer impugnação futura, ressalvadas as hipóteses de erro material 

devidamente comprovado. 

Art. 5º Os contribuintes e responsáveis tributários ou não tributários terão o prazo de 23 de 

março de 2026 a 30 de abril de 2026 para requerer formalmente sua adesão ao REFIS 

MUNICIPAL 2026/1, perante a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 

Finanças. 

Parágrafo único. O requerimento de adesão deverá ser instruído com os documentos exigidos 

pela Administração Municipal, e a assinatura do Termo de Adesão implicará confissão 

irrevogável da dívida e aceitação integral das condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 6º Para fruição dos benefícios do REFIS MUNICIPAL 2026/1, o devedor deverá: 

I – confessar de forma expressa, irrevogável e irretratável os débitos nele incluídos; 

II – desistir, renunciando de forma expressa e irretratável, a todas as ações judiciais e processos 

administrativos, bem como a quaisquer impugnações, defesas ou recursos, que tenham por 

objeto, imediato ou mediato, os débitos incluídos no Programa, comprovando tal desistência 

perante o Município quando solicitado; 

III – reconhecer que a adesão ao Programa importa confissão extrajudicial da dívida e aceitação 

integral das condições estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. A desistência e renúncia referidas no inciso II deverão abranger também 

incidentes processuais e medidas administrativas correlatas, sob pena de indeferimento ou 

cancelamento da adesão. 

Art. 7º São legitimados a pleitear a adesão ao REFIS MUNICIPAL 2026/1 os contribuintes, 

responsáveis tributários ou responsáveis por obrigações não tributárias, pessoas físicas ou 

jurídicas, bem como seus sucessores a qualquer título, nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo único. A adesão poderá ser formalizada por intermédio de procurador legalmente 

constituído, mediante apresentação de procuração específica, acompanhada de documento de 

identificação do outorgante. 

Art. 8º Uma vez deferida a adesão ao REFIS MUNICIPAL 2026/1, proceder-se-á ao recálculo, 

atualização e consolidação do débito, por natureza de tributo ou obrigação não tributária, até a 

data do deferimento do pedido, condicionada sua validade à assinatura do Termo de Adesão. 

Parágrafo Primeiro. Não serão abrangidos pelo Programa os valores relativos a custas judiciais, 

despesas processuais e emolumentos cartorários, inclusive aqueles decorrentes de protestos 

extrajudiciais, cujo recolhimento deverá ser efetuado pelo próprio contribuinte. 
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Parágrafo Segundo. A adesão ao REFIS MUNICIPAL 2026/1 não implica o cancelamento 

automático de protesto extrajudicial eventualmente existente sobre os débitos incluídos no 

Programa. 

Art. 9º Consolidado o débito nos termos desta Lei, o pagamento poderá ser efetuado nas 

seguintes condições: 

I – em parcela única, paga até o primeiro dia útil subsequente à adesão ao REFIS MUNICIPAL 

2026/1: exclusão de 90% (noventa por cento) dos juros e da multa de mora; 

II – em até 03 (três) parcelas mensais e consecutivas: exclusão de 85% (oitenta e cinco por cento) 

dos juros e da multa de mora; 

III – em até 06 (seis) parcelas mensais e consecutivas: exclusão de 80% (oitenta por cento) dos 

juros e da multa de mora; 

IV – em até 09 (nove) parcelas mensais e consecutivas: exclusão de 75% (setenta e cinco por 

cento) dos juros e da multa de mora; 

V – em até 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas: exclusão de 70% (setenta por cento) dos 

juros e da multa de mora. 

Parágrafo único. O parcelamento previsto neste artigo será formalizado mediante assinatura do 

Termo de Adesão, contendo o valor consolidado do débito, o número de parcelas e os respectivos 

vencimentos. 

Art. 10 Os contribuintes que tenham aderido a qualquer Programa de Recuperação Fiscal – 

REFIS anteriormente instituído pelo Município, poderão, mediante requerimento formal, migrar 

para o REFIS MUNICIPAL 2026/1, com aproveitamento dos valores já pagos, desde que os 

débitos objeto da migração estejam compreendidos no período estabelecido no art. 2º desta Lei. 

Parágrafo Primeiro. A migração implicará renúncia às condições anteriormente pactuadas, 

passando a prevalecer integralmente as regras estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo Segundo. Os valores já pagos serão integralmente abatidos do saldo devedor 

consolidado, vedada, em qualquer hipótese, a restituição em dinheiro. 

Parágrafo Terceiro. Caso o parcelamento anterior contenha débitos fora do período abrangido 

por esta Lei, será admitida a migração apenas quanto aos créditos compatíveis com o período 

previsto no art. 2º, permanecendo os demais débitos sujeitos às condições originalmente 

pactuadas ou à cobrança regular. 

Art. 11 O pagamento da primeira parcela do parcelamento, ou do valor integral no caso de 

quitação à vista, deverá ocorrer na mesma data da assinatura do Termo de Adesão ao REFIS 
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MUNICIPAL 2026/1, ou, se inviabilizado por razões operacionais devidamente justificadas, no 

primeiro dia útil subsequente. 

Parágrafo único. A ausência de pagamento da primeira parcela ou do valor integral no prazo 

previsto no caput implicará a rescisão imediata do Termo de Adesão, com o restabelecimento 

integral da cobrança do débito, acrescido dos encargos legais aplicáveis. 

Art. 12 O valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior a 01 (uma) UFCN – Unidade 

Fiscal de Canabrava do Norte, vigente no mês do respectivo vencimento. 

Parágrafo único. O pagamento em atraso de parcela somente será admitido mediante solicitação 

do contribuinte junto à Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, para 

emissão de nova guia, com os acréscimos legais correspondentes. 

Art. 13 A adesão ao REFIS MUNICIPAL 2026/1 implica a suspensão da exigibilidade dos 

créditos nele incluídos, enquanto vigente o parcelamento ou até a quitação integral do débito, 

sem prejuízo da manutenção das garantias eventualmente existentes ou constituídas em processos 

administrativos ou ações judiciais. 

Parágrafo único. A suspensão prevista no caput não implica extinção do crédito, permanecendo 

íntegro o direito do Município à cobrança integral do saldo remanescente em caso de exclusão 

do contribuinte do Programa. 

Art. 14 A adesão ao REFIS MUNICIPAL 2026/1 implica, obrigatoriamente, a inclusão de todos 

os débitos tributários e não tributários de responsabilidade do contribuinte ou responsável, 

vencidos ou constituídos no período abrangido pelo art. 2º desta Lei, não sendo admitida adesão 

parcial. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, serão considerados todos os débitos existentes 

em nome do contribuinte, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, protestados ou não, 

inclusive aqueles com exigibilidade suspensa. 

Art. 15 O contribuinte que possua débito com parcelamento em vigor poderá aderir ao REFIS 

MUNICIPAL 2026/1, nos seguintes termos: 

I – o débito com parcelamento em vigor com até 01 (uma) parcela em atraso poderá ser incluído 

no Programa, mediante readequação do saldo devedor às condições desta Lei; 

II – o débito com parcelamento em vigor com 02 (duas) ou mais parcelas em atraso somente 

poderá ser incluído mediante cancelamento do parcelamento anterior, com retorno do débito ao 

valor originalmente devido, atualizado e acrescido dos encargos legais até a data da adesão. 

Parágrafo único. A inclusão de débito parcelado no REFIS MUNICIPAL 2026/1 implicará a 

consolidação do saldo remanescente, deduzindo-se os valores já pagos, vedada a restituição em 

dinheiro. 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
an
ab
ra
va
no
rt
e#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
6e
6d
57
0d
-d
86
4-
40
dc
-9
b0
2-
8c
cc
bc
de
3b
dd
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

Art. 16 Será automaticamente rescindido o Termo de Adesão ao REFIS MUNICIPAL 2026/1, 

independentemente de notificação ou interpelação administrativa ou judicial, nas seguintes 

hipóteses: 

I – inadimplência de 03 (três) parcelas consecutivas ou alternadas; 

II – decretação de falência, extinção, liquidação, incorporação, fusão ou cisão da pessoa jurídica 

optante. 

Parágrafo único. A rescisão implicará a exigibilidade imediata do saldo devedor remanescente, 

com o prosseguimento da cobrança administrativa ou judicial, restabelecendo-se integralmente 

os encargos legais originalmente incidentes, descontando-se apenas os valores efetivamente 

pagos. 

Art. 17 Os benefícios concedidos por esta Lei não conferem direito à restituição ou compensação 

de valores já pagos fora do âmbito do REFIS MUNICIPAL 2026/1, ressalvada a hipótese de 

migração prevista no art. 10, limitada ao abatimento dos valores pagos no saldo devedor 

consolidado. 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese haverá devolução em espécie, crédito financeiro ou 

restituição de valores já quitados, ainda que o contribuinte venha a ser excluído do Programa. 

Art. 18. As disposições desta Lei ficam incluídas no Plano Plurianual de Investimentos, na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente exercício. 

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a expedir normas complementares e regulamentares 

necessárias à execução desta Lei, inclusive para disciplinar procedimentos administrativos, 

emissão de guias, controle de parcelamentos e demais providências operacionais indispensáveis 

à fiel execução do REFIS MUNICIPAL 2026/1. 

Parágrafo Primeiro. O REFIS MUNICIPAL 2026/1 será executado e acompanhado pela 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, com acompanhamento 

técnico-jurídico da Procuradoria-Geral do Município e da Superintendência de Legislação, Atos 

Oficiais e Assuntos Técnicos – SULEGAOT, especialmente quanto à formalização de termos de 

adesão, confissão de dívida, medidas de cobrança, inscrição em dívida ativa, protestos e 

providências judiciais cabíveis. 

Parágrafo Segundo. Os honorários advocatícios decorrentes de cobranças administrativas, 

judiciais, execuções fiscais, acordos, parcelamentos ou transações formalizadas no âmbito do 

REFIS MUNICIPAL 2026/1 serão destinados ao Fundo de Honorários Sucumbenciais da 

Procuradoria-Geral do Município – FHS, instituído pela Lei Municipal nº 1.720/2026, 

observadas as disposições nela previstas. 

Parágrafo Terceiro. O prazo de adesão ao REFIS MUNICIPAL 2026/1 poderá ser prorrogado 

por Decreto do Poder Executivo, mediante justificativa de interesse público. 
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Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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Amorim” o campo society localizado na Avenida Rio Fontoura, no
Distrito de Primavera do Fontoura, neste Município.
Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá adotar as providên-
cias administrativas necessárias para a identificação dos espaços
públicos referidos nesta Lei, inclusive mediante a instalação de
placas indicativas contendo suas respectivas denominações.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
.

NEUILSON DA SILVA LIMA Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 1.742/2026, DE 20 DE MARÇO 2026.

LEI Nº 1.742/2026, DE 20 DE MARÇO 2026.
INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO E ESTÍMULO À
QUITAÇÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS – REFIS MUNICIPAL
2026/1, DESTINADO À REGULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS TRI-
BUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS, INCLUSIVE MULTAS ADMI-
NISTRATIVAS E OUTRAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS DEVI-
DAS AO MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE – MT, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte – MT, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no Município de Canabrava do Norte – MT,
o Programa de Recuperação e Estímulo à Quitação de Débitos
Fiscais – REFIS MUNICIPAL 2026/1, destinado a promover a regu-
larização de créditos tributários e não tributários municipais, in-
clusive multas administrativas, penalidades pecuniárias e demais
obrigações financeiras devidas ao Município, inscritos ou não em
dívida ativa, ajuizados ou não, protestados ou não, com exigibili-
dade suspensa ou não, de responsabilidade de pessoas físicas ou
jurídicas, na forma e condições estabelecidas nesta Lei.
Art. 2º O REFIS MUNICIPAL 2026/1 abrangerá os débitos tributá-
rios e não tributários do Município vencidos no período compreen-
dido entre 01 de janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2025, cor-
respondentes aos últimos 60 (sessenta) meses, inclusive aqueles
inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, protesta-
dos ou a protestar, com exigibilidade suspensa ou não.
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, considerar-se-á
a data do vencimento original do crédito, ainda que posteriormen-
te inscrito em dívida ativa ou objeto de cobrança administrativa
ou judicial.
Art. 3º Considera-se débito fiscal, para os efeitos desta Lei, o
montante correspondente aos tributos municipais e demais crédi-
tos não tributários devidos ao Município, incluídas as multas por
infração, multa de mora, juros, atualização monetária e demais
acréscimos legais previstos na legislação municipal, apurados e
consolidados até a data da formalização do pedido de adesão ao
REFIS MUNICIPAL 2026/1.
Art. 4º O ingresso no REFIS MUNICIPAL 2026/1 dar-se-á por opção
expressa e irretratável do contribuinte ou responsável, mediante
requerimento formal e assinatura do Termo de Adesão, que pro-
duzirá os efeitos de confissão extrajudicial irrevogável e irretratá-
vel do débito, para todos os fins de direito, importando em plena
aceitação das condições estabelecidas nesta Lei.
Parágrafo único. A adesão ao REFIS MUNICIPAL 2026/1 constitui
reconhecimento integral do débito e renúncia a qualquer impug-

nação futura, ressalvadas as hipóteses de erro material devida-
mente comprovado.
Art. 5º Os contribuintes e responsáveis tributários ou não tribu-
tários terão o prazo de 23 de março de 2026 a 30 de abril de
2026 para requerer formalmente sua adesão ao REFIS MUNICIPAL
2026/1, perante a Secretaria Municipal de Administração, Plane-
jamento e Finanças.
Parágrafo único. O requerimento de adesão deverá ser instruí-
do com os documentos exigidos pela Administração Municipal, e
a assinatura do Termo de Adesão implicará confissão irrevogável
da dívida e aceitação integral das condições estabelecidas nesta
Lei.
Art. 6º Para fruição dos benefícios do REFIS MUNICIPAL 2026/1, o
devedor deverá:
I – confessar de forma expressa, irrevogável e irretratável os dé-
bitos nele incluídos;
II – desistir, renunciando de forma expressa e irretratável, a todas
as ações judiciais e processos administrativos, bem como a quais-
quer impugnações, defesas ou recursos, que tenham por objeto,
imediato ou mediato, os débitos incluídos no Programa, compro-
vando tal desistência perante o Município quando solicitado;
III – reconhecer que a adesão ao Programa importa confissão ex-
trajudicial da dívida e aceitação integral das condições estabele-
cidas nesta Lei.
Parágrafo único. A desistência e renúncia referidas no inciso II
deverão abranger também incidentes processuais e medidas ad-
ministrativas correlatas, sob pena de indeferimento ou cancela-
mento da adesão.
Art. 7º São legitimados a pleitear a adesão ao REFIS MUNICIPAL
2026/1 os contribuintes, responsáveis tributários ou responsáveis
por obrigações não tributárias, pessoas físicas ou jurídicas, bem
como seus sucessores a qualquer título, nos termos da legislação
vigente.
Parágrafo único. A adesão poderá ser formalizada por inter-
médio de procurador legalmente constituído, mediante apresen-
tação de procuração específica, acompanhada de documento de
identificação do outorgante.
Art. 8º Uma vez deferida a adesão ao REFIS MUNICIPAL 2026/1,
proceder-se-á ao recálculo, atualização e consolidação do débito,
por natureza de tributo ou obrigação não tributária, até a data do
deferimento do pedido, condicionada sua validade à assinatura
do Termo de Adesão.
Parágrafo Primeiro. Não serão abrangidos pelo Programa os
valores relativos a custas judiciais, despesas processuais e emo-
lumentos cartorários, inclusive aqueles decorrentes de protestos
extrajudiciais, cujo recolhimento deverá ser efetuado pelo próprio
contribuinte.
Parágrafo Segundo. A adesão ao REFIS MUNICIPAL 2026/1 não
implica o cancelamento automático de protesto extrajudicial
eventualmente existente sobre os débitos incluídos no Programa.
Art. 9º Consolidado o débito nos termos desta Lei, o pagamento
poderá ser efetuado nas seguintes condições:
I – em parcela única, paga até o primeiro dia útil subsequente à
adesão ao REFIS MUNICIPAL 2026/1: exclusão de 90% (noventa
por cento) dos juros e da multa de mora;
II – em até 03 (três) parcelas mensais e consecutivas: exclusão de
85% (oitenta e cinco por cento) dos juros e da multa de mora;
III – em até 06 (seis) parcelas mensais e consecutivas: exclusão
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de 80% (oitenta por cento) dos juros e da multa de mora;
IV – em até 09 (nove) parcelas mensais e consecutivas: exclusão
de 75% (setenta e cinco por cento) dos juros e da multa de mora;
V – em até 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas: exclusão de
70% (setenta por cento) dos juros e da multa de mora.
Parágrafo único. O parcelamento previsto neste artigo será for-
malizado mediante assinatura do Termo de Adesão, contendo o
valor consolidado do débito, o número de parcelas e os respecti-
vos vencimentos.
Art. 10 Os contribuintes que tenham aderido a qualquer Progra-
ma de Recuperação Fiscal – REFIS anteriormente instituído pelo
Município, poderão, mediante requerimento formal, migrar para o
REFIS MUNICIPAL 2026/1, com aproveitamento dos valores já pa-
gos, desde que os débitos objeto da migração estejam compreen-
didos no período estabelecido no art. 2º desta Lei.
Parágrafo Primeiro. A migração implicará renúncia às condi-
ções anteriormente pactuadas, passando a prevalecer integral-
mente as regras estabelecidas nesta Lei.
Parágrafo Segundo. Os valores já pagos serão integralmente
abatidos do saldo devedor consolidado, vedada, em qualquer hi-
pótese, a restituição em dinheiro.
Parágrafo Terceiro. Caso o parcelamento anterior contenha dé-
bitos fora do período abrangido por esta Lei, será admitida a mi-
gração apenas quanto aos créditos compatíveis com o período
previsto no art. 2º, permanecendo os demais débitos sujeitos às
condições originalmente pactuadas ou à cobrança regular.
Art. 11 O pagamento da primeira parcela do parcelamento, ou do
valor integral no caso de quitação à vista, deverá ocorrer na mes-
ma data da assinatura do Termo de Adesão ao REFIS MUNICIPAL
2026/1, ou, se inviabilizado por razões operacionais devidamente
justificadas, no primeiro dia útil subsequente.
Parágrafo único. A ausência de pagamento da primeira parcela
ou do valor integral no prazo previsto no caput implicará a resci-
são imediata do Termo de Adesão, com o restabelecimento inte-
gral da cobrança do débito, acrescido dos encargos legais aplicá-
veis.
Art. 12 O valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior a
01 (uma) UFCN – Unidade Fiscal de Canabrava do Norte, vigente
no mês do respectivo vencimento.
Parágrafo único. O pagamento em atraso de parcela somente
será admitido mediante solicitação do contribuinte junto à Secre-
taria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, para
emissão de nova guia, com os acréscimos legais corresponden-
tes.
Art. 13 A adesão ao REFIS MUNICIPAL 2026/1 implica a suspen-
são da exigibilidade dos créditos nele incluídos, enquanto vigente
o parcelamento ou até a quitação integral do débito, sem prejuízo
da manutenção das garantias eventualmente existentes ou cons-
tituídas em processos administrativos ou ações judiciais.
Parágrafo único. A suspensão prevista no caput não implica ex-
tinção do crédito, permanecendo íntegro o direito do Município à
cobrança integral do saldo remanescente em caso de exclusão do
contribuinte do Programa.
Art. 14 A adesão ao REFIS MUNICIPAL 2026/1 implica, obrigatori-
amente, a inclusão de todos os débitos tributários e não tributári-
os de responsabilidade do contribuinte ou responsável, vencidos
ou constituídos no período abrangido pelo art. 2º desta Lei, não
sendo admitida adesão parcial.
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, serão conside-

rados todos os débitos existentes em nome do contribuinte, ins-
critos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, protestados ou
não, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa.
Art. 15 O contribuinte que possua débito com parcelamento em
vigor poderá aderir ao REFIS MUNICIPAL 2026/1, nos seguintes
termos:
I – o débito com parcelamento em vigor com até 01 (uma) parcela
em atraso poderá ser incluído no Programa, mediante readequa-
ção do saldo devedor às condições desta Lei;
II – o débito com parcelamento em vigor com 02 (duas) ou mais
parcelas em atraso somente poderá ser incluído mediante cance-
lamento do parcelamento anterior, com retorno do débito ao valor
originalmente devido, atualizado e acrescido dos encargos legais
até a data da adesão.
Parágrafo único. A inclusão de débito parcelado no REFIS MU-
NICIPAL 2026/1 implicará a consolidação do saldo remanescente,
deduzindo-se os valores já pagos, vedada a restituição em dinhei-
ro.
Art. 16 Será automaticamente rescindido o Termo de Adesão ao
REFIS MUNICIPAL 2026/1, independentemente de notificação ou
interpelação administrativa ou judicial, nas seguintes hipóteses:
I – inadimplência de 03 (três) parcelas consecutivas ou alterna-
das;
II – decretação de falência, extinção, liquidação, incorporação, fu-
são ou cisão da pessoa jurídica optante.
Parágrafo único. A rescisão implicará a exigibilidade imediata
do saldo devedor remanescente, com o prosseguimento da co-
brança administrativa ou judicial, restabelecendo-se integralmen-
te os encargos legais originalmente incidentes, descontando-se
apenas os valores efetivamente pagos.
Art. 17 Os benefícios concedidos por esta Lei não conferem direi-
to à restituição ou compensação de valores já pagos fora do âm-
bito do REFIS MUNICIPAL 2026/1, ressalvada a hipótese de migra-
ção prevista no art. 10, limitada ao abatimento dos valores pagos
no saldo devedor consolidado.
Parágrafo único. Em nenhuma hipótese haverá devolução em
espécie, crédito financeiro ou restituição de valores já quitados,
ainda que o contribuinte venha a ser excluído do Programa.
Art. 18. As disposições desta Lei ficam incluídas no Plano Pluri-
anual de Investimentos, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na
Lei Orçamentária Anual do corrente exercício.
Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a expedir normas com-
plementares e regulamentares necessárias à execução desta Lei,
inclusive para disciplinar procedimentos administrativos, emis-
são de guias, controle de parcelamentos e demais providências
operacionais indispensáveis à fiel execução do REFIS MUNICIPAL
2026/1.
Parágrafo Primeiro. O REFIS MUNICIPAL 2026/1 será executado
e acompanhado pela Secretaria Municipal de Administração, Pla-
nejamento e Finanças, com acompanhamento técnico-jurídico da
Procuradoria-Geral do Município e da Superintendência de Legis-
lação, Atos Oficiais e Assuntos Técnicos – SULEGAOT, especial-
mente quanto à formalização de termos de adesão, confissão de
dívida, medidas de cobrança, inscrição em dívida ativa, protestos
e providências judiciais cabíveis.
Parágrafo Segundo. Os honorários advocatícios decorrentes de
cobranças administrativas, judiciais, execuções fiscais, acordos,
parcelamentos ou transações formalizadas no âmbito do REFIS
MUNICIPAL 2026/1 serão destinados ao Fundo de Honorários Su-
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cumbenciais da Procuradoria-Geral do Município – FHS, instituído
pela Lei Municipal nº 1.720/2026, observadas as disposições nela
previstas.
Parágrafo Terceiro. O prazo de adesão ao REFIS MUNICIPAL
2026/1 poderá ser prorrogado por Decreto do Poder Executivo,
mediante justificativa de interesse público.
Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 1.743/2026, DE 20 DE MARÇO DE 2026.

LEI Nº 1.743/2026, DE 20 DE MARÇO DE 2026.
“ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 1.576, DE 28 DE
JANEIRO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CAR-
GOS NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANABRAVA
DO NORTE/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANABRAVA
DO NORTE, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais, submete à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de
Lei:
Art. 1º Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nº 1.576, de 28 de
janeiro de 2025, passando o cargo de Técnico Legislativo a pos-
suir 02 (duas) vagas, mantendo-se as demais especificações do
cargo.
Art. 2º Permanecem inalteradas as atribuições, requisitos e de-
mais disposições previstas na Lei Municipal nº 1.576/2025.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Legisla-
tivo Municipal.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 130/2026/GAPRE, DE 20 DE MARÇO DE 2026.

PORTARIA N. 130/2026/GAPRE, DE 20 DE MARÇO DE 2026.
‘‘DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE GERÊNCIA DE MANUTEN-
ÇÃO, RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA
RURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. JULIANA RODRIGUES DE LIMA, bra-
sileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade – CI/RG n.
***.031.731-**, emitido por SSP/MT, inscrita no Cadastro de Pes-
soas Físicas – CPF sob o n. ***.031.731-**, para prover o cargo de
Gerente na Gerência de Manutenção, Recuperação e Construção
de Infraestrutura Rural - GER/MARCIR, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Urbanismo - SINSPU,
do Município de Canabrava do Norte/MT.
Art. 2º. A nomeada de que trata o artigo anterior, ficará com a

responsabilidade de gerir os serviços e atribuições que lhe confe-
re o cargo, em razão da lei, junto ao Poder Executivo Municipal.
Art. 3º. Autorizar a Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Canabrava do Norte a adotar as providências legais
de praxe decorrentes do disposto neste instrumento.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos legais e financeiros a partir do dia 23 de março de
2026, revogando-se as disposições em contrário.

NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

TRIBUTOS
EDITAL N.º012/2026 – GERAFIT - EMISSÃO DE TÍTULO DE

PROPRIEDADE URBANA

O município de Canabrava do Norte - MT informa que expedirá tí-
tulo de propriedade em favor do Srº, CANDIDO MARINHO CAR-
DOSO, brasileiro, empresário, inscrito no Cadastro de Pessoa Fí-
sica CPF n°. ***.631.***-15, portador da cédula de Identidade
RG n.º **9**2, emitida por SSP/MT, casado em regime de co-
munhão parcial de bens com RAQUEL ALVES DA SILVA, bra-
sileira, empresária, inscrito no Cadastro de Pessoa Física CPF
n°. ***.571.***-34, portador da cédula de Identidade RG n.º
**85**24**46**, emitida por SSP/GO, residentes e domiciliados na
Rua Valdir Rabelo, nº 816, bairro Setor dos Esportes, município de
Porto alegre do Norte/MT.

• Referente aos imóveis:

MATRÍCILA:  32.199 Lote urbano nº 01 (um), da Quadra n°
98(noventa oito), com área de 514,277m²(quinhentos e quator-
ze metros quadrados e duzentos e setenta e sete decímetros qua-
drados), situado no bairro Vila São João, da Cidade de Cana-
brava do Norte-MT, com as seguintes medidas e confrontações:
Frente confronta com a Avenida Áuria Tavares de Amorim , me-
dindo 11,29 (onze vírgula vinte e nove ) metros; Lado Direito
confronta com Rua Raimundo Peres da Costa, medindo
35,20 (trinta e cinco vírgula vinte) metros; e Avenida Áuria Ta-
vares de Amorim, medindo 3,81(três vírgula oitenta e um) me-
tros; Lado Esquerdo confronta com o lote 02 (dois), medindo
38,04 (trinta e oito vírgula zero quatro) metros; Fundo confronta
com o lote 24 (vinte e quatro), medindo 13,74 (treze vírgula se-
tenta e quatro) metros.
MATRICULA: 32.200, Lote urbano nº 02  (dois), da Quadra
n° 98 (noventa oito), com área de 453,603m²(quatrocentos e
cinquenta e três metros quadrados e seiscentos e três decímetros
quadrados), situado no bairro Vila São João, da Cidade de Cana-
brava do Norte-MT, com as seguintes medidas e confrontações:
Frente confronta com a Av. Áuria Tavares de Amorim, medindo
12,00 (doze) metros; Lado Direito confronta com o lote 24 (um)
medindo 38,04 (trinta e oito vírgula zero quatro) metros; Lado
Esquerdo confronta com o lote 03 (três), medindo 38,31 (trinta
e oito vírgula trinta e um) metros;. Fundo confronta com o lote
24 (vinte e quatro), medindo 11,97 (onze vírgula noventa e sete)
metros.
MATRICULA: 32.201 Lote urbano nº 03 (três), da Quadra n°
98 (noventa oito), com área de 456,802 m²(quatrocentos e cin-
quenta e seis metros quadrados oitocentos e dois decímetros
quadrados), situado no bairro Vila São João, da Cidade de Cana-
brava do Norte-MT, com as seguintes medidas e confrontações:
Frente confronta com a Av. Áuria Tavares de Amorim, medindo
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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